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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 27/2020

Processo nº 23529.021260/2019-83

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.021260/2019-83

Pregão Eletrônico nº 27/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) Diretor Geral, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no RG de nº
7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria nº 340 de 08 de junho de 2020, publicada no DOU de 09 de
junho de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 27/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo administra�vo 23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO
MÉDICO HOSPITALAR (Sondas, Drenos, Equipos e extensores), especificado(s) no(s) item(ns) 10 do Termo de Referência, anexo I
do edital de Pregão nº 27/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF 24.595.488/0001-05, endereço rua José Anache, 67,
Vila Rica, Mata do Jacinto, Campo Grande-MS, CEP 79.033-050, contatos: telefone (67) 3253-0999, e-mail

farmaceu�ca@mssaude.com, representante: Beatriz Vasconcelos Gomes, RG nº 47.352.943-9 SSP/SP, CPF nº 381.143.348-27

Ordem
item

Cod.
AGHU

Cod.
EBSERH

CATMAT Especificação Unidade Quan�dade Valor Unt Valor Total

10 540 G3S9P3 435906 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE
LONGA Nº 10. EM PVC

SILICONIZADA, CRISTAL E
TRANSPARENTE. TAMANHO
MÍNIMO DE 110 CM. PONTA

ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE
DRENAGEM COM BORDAS

PLANAS E LISAS. CONECTOR
PADRÃO COM AJUSTE SEGURO A

SERINGAS E EXTENSORES.

Unidade 471 R$ 0,87 R$ 409,77
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POSSUIR TAMPA PROTETORA.
TODO MATERIAL DEVE SER

RESISTENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO

ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA ASSÉPTICA,

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE

FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UFGD

3.2. Não houve órgão (s) par�cipantes para a IRP 15/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                         Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) 19/08/2020, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;
ou
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6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º
do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Luiz Augusto Freire Lopes

Diretor Geral Pro-Tempore

MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Representante legal: Beatriz Vasconcelos Gomes

RG: 47.352.943-9 SSP/SP
CPF: 381.143.348-27

Instrumento de outorga de poderes: procuração

 

 

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ VASCONCELOS GOMES, Usuário Externo, em
12/08/2020, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 13/08/2020,
às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8331946 e
o código CRC D3589FFF.

 

Referência: Processo nº 23529.021260/2019-83 SEI nº 8331946

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 27/2020

Processo nº 23529.021260/2019-83

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.021260/2019-83

Pregão Eletrônico nº 27/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) Diretor Geral, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no RG de nº
7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria nº 340 de 08 de junho de 2020, publicada no DOU de 09 de
junho de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 27/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo administra�vo 23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO
MÉDICO HOSPITALAR (Sondas, Drenos, Equipos e extensores), especificado(s) no(s) item(ns) 2 e 14 do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 27/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ/MF 29.700.587/0001-23, endereço rua Saíra-militar, 570, Parque
Industrial V, Arapongas-PR, CEP 86.702-700, contatos: telefone (43) 3152-8902, e-mail priori�a.saude@gmail.com,

representante: Vinicius Lopes Salvi, RG nº 10.865.451-1 SSP/PR, CPF nº 078.204.279-14

Ordem
item

Cod.
AGHU

Cod.
EBSERH

CATMAT Especificação Unidade Quan�dade Valor
Unt

Valor Total

2 404084 0 421353 DISPOSITIVO VALVULADO 2 VIAS
PARA INFUSÃO SIMULTÂNEA DE

SOLUÇÕES COM SISTEMA
FECHADO E INJETOR

VALVULADO. PRIME REDUZIDO
(NEONATAL), ISENTO DE

COMPONENTES METÁLICOS,
QUE DISPENSE O USO DE

AGULHAS E TAMPAS, COM
ACESSO PARA CONEXÕES LUER

Unidade 2.000 R$ 1,77 R$ 3.540,00
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DE SERINGAS CONSTITUÍDO DE
TUBO FLEXÍVEL CRISTAL

ATÓXICO, CORTA FLUXO EM
TODAS AS VIAS, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL. CONECTOR LUER LOCK
PARA O DISPOSITIVO DE ACESSO

VENOSO. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

14 287449 0 401593

DISPOSITIVO VALVULADO 2 VIAS
PARA INFUSÃO SIMULTÂNEA DE

SOLUÇÕES COM SISTEMA
FECHADO E INJETOR

VALVULADO. TAMANHO ADULTO
ISENTO DE COMPONENTES

METÁLICOS, QUE DISPENSE O
USO DE AGULHAS E TAMPAS,

COM ACESSO PARA CONEXÕES
LUER DE SERINGAS

CONSTITUÍDO DE TUBO
FLEXÍVEL CRISTAL ATÓXICO,
CORTA FLUXO EM TODAS AS

VIAS, APIROGÊNICO, ESTÉRIL.
CONECTOR LUER LOCK PARA O

DISPOSITIVO DE ACESSO
VENOSO. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

Unidade 9.708 R$ 1,77 R$ 17.183,16

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UFGD

3.2. Não houve órgão (s) par�cipantes para a IRP 15/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                         Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) 19/08/2020, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;
ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º
do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Luiz Augusto Freire Lopes

Diretor Geral Pro-Tempore

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 
Representante legal: Vinicius Lopes Salvi

RG: 10.865.451-1 SSP/PR
CPF: 078.204.279-14

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Lopes Salvi, Usuário Externo, em 13/08/2020, às
14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 13/08/2020,
às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8359661 e
o código CRC 35E82BD2.

 

Referência: Processo nº 23529.021260/2019-83 SEI nº 8359661

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 27/2020

Processo nº 23529.021260/2019-83

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.021260/2019-83

Pregão Eletrônico nº 27/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) Diretor Geral, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no RG de nº
7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria nº 340 de 08 de junho de 2020, publicada no DOU de 09 de
junho de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 27/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo administra�vo 23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO
MÉDICO HOSPITALAR (Sondas, Drenos, Equipos e extensores), especificado(s) no(s) item(ns) 3 e 13 do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 27/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

CENTRO AUDITIVO AUDIO NEX EIRELI, CNPJ/MF 30.985.388/0001-98, endereço rua Calixto Abdala, 37, Setor Central, Anápolis-
GO, CEP 75.020-140, contatos: telefone (62) 3976-1418, e-mail contato.audionex@hotmail.com, representante: Waléria

Cândida da Silva Assis, RG nº 25.490.194-5 DETRAN/RJ, CPF nº 828.035.871-49

Ordem
item

Cod.
AGHU

Cod.
EBSERH

CATMAT Especificação Unidade Quan�dade Valor
Unt

Valor Total

3 400259
401837
400260
400263

G3S6P1
G3S6P2
G3S6P3
G3S6P4

438519
438519
438519
438519

DRENO LAMINAR, TIPO
PENROSE, Nºs 01, 02, 03, 04 (6
MM +/-1), ESTÉRIL. EM LÁTEX
ATÓXICO, FORMATO TUBULAR
EM TODA A SUA EXTENSÃO.

APRESENTANDO ELASTICIDADE
ADEQUADA. EMBALADO

INDIVIDUALMENTE. ISENTO DE
TALCO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL RESISTENTE COM

Unidade 900 R$ 2,13 R$ 1.917,00
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ABERTURA EM PÉTALA
ASSÉPTICA, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL

VISUALIZAÇÃO.

13 7625 G6S9P29 305667

TORNEIRINHA DE 03 VIAS DE
USO ÚNICO, LEVE E COMPACTA
CORPO EM POLICARBONATO,
FECHAMENTO GIRATÓRIO EM

TORNO DO PRÓPRIO EIXO,
PARA CONEXÃO E

DESCONEXÃO DO CATETER,
MINIMIZANDO O RISCO DE

PERDA DO ACESSO VENOSO,
CONECTOR LUER LOCK,

COMPATÍVEL COM PRESSÃO
EXERCIDA POR BOMBA

INFUSORA, COM TAMPAS
PROTETORAS EM TODAS AS

VIAS, DISPOSITIVO PARA
COMANDO COM INDICAÇÃO

DE FLUXO EM FORMATO
ANATÔMICO, ESTÉRIL,

EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, RÓTULO

CONTENDO INFORMAÇÕES EM
PORTUGUÊS: PROCEDÊNCIA,
LOTE, REGISTRO NA ANVISA,
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO,

DATA DE VALIDADE.

Unidade 27.892 R$ 0,97 R$ 27.055,24

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UFGD

3.2. Não houve órgão (s) par�cipantes para a IRP 15/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                         Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) 19/08/2020, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.



17/08/2020 SEI/SEDE - 8360354 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19294593&infra_s… 3/4

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;
ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º
do Decreto n. 7.892, de 2014.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Luiz Augusto Freire Lopes

Diretor Geral Pro-Tempore

CENTRO AUDITIVO AUDIO NEX EIRELI
Representante legal: Waléria Cândida da Silva Assis

RG: 25.490.194-5 DETRAN/RJ
CPF: 828.035.871-49

Instrumento de outorga de poderes: contrato social

 

 

Documento assinado eletronicamente por WALERIA CANDIDA DA SILVA ASSIS, Usuário Externo, em
12/08/2020, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 13/08/2020,
às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8360354 e
o código CRC B0E57B87.

 

Referência: Processo nº 23529.021260/2019-83 SEI nº 8360354

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


17/08/2020 SEI/SEDE - 8360803 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19295091&infra_s… 1/4

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 27/2020

Processo nº 23529.021260/2019-83

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.021260/2019-83

Pregão Eletrônico nº 27/2020

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o
nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) Diretor Geral, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no RG de nº
7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria nº 340 de 08 de junho de 2020, publicada no DOU de 09 de
junho de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 27/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo administra�vo 23005.004635/2019-50, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MATERIAL DE CONSUMO
MÉDICO HOSPITALAR (Sondas, Drenos, Equipos e extensores), especificado(s) no(s) item(ns) 6 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 27/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/MF 34.396.122/0001-60, endereço Al. Terracota, 2015, sala 1202,
CEP 09.531-190, Cerâmica, São Caetano do Sul-SP, contatos: telefone (55) 3612-2905, e-mail vendas1@schosp.com,

representante: Juliana Alves Mercenas Leite, RG nº 30.749.362-3 SSP/SP, CPF nº 309.054.628-07

Ordem
item

Cod.
AGHU

Cod.
EBSERH

CATMAT Especificação Unidade Quan�dade Valor Unt Valor Total

6 78 G3S13P3 435893 SONDA ESTOMACAL
ESOFAGIANA TIPO

SENGSTAKEN-BLAKMORE Nº
18 EM LÁTEX. RADIOPACA, 03
(TRÊS) VIAS, MÍNIMOS DE 03
(TRÊS) FUROS DISTAIS, GUIA

GRADUADA, 100 CM DE
COMPRIMENTO, COM 02

BALÕES. ESTÉRIL.
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM

Unidade 17 R$ 538,57 R$ 9.155,69
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INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA ASSÉPTICA,

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, LOTE E

VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UFGD

3.2. Não houve órgão (s) par�cipantes para a IRP 15/2020.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.                         Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) 19/08/2020, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;
ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º
do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 13/08/2020,
às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA ALVES MERCENAS LEITE, Usuário Externo, em
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14/08/2020, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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